
  

DECRETO Nº 0076/22 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 

ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2022, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA ,Prefeito Municipal de Santa Rita do Pardo, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e autorização contida na Lei Municipal Nº 1217/21 

de 22 de novembro de 2021. 

DECRETA 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento programa 2022, Crédito no valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta 

mil reais) para as seguintes dotações orçamentárias: 

05 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

05.11 - SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH 

05.11 08.122.025 2027 3.3.90.30.00 00.01.0000 (007) ....... clic 30.000,00 

05.11 08.122.025 2027 3.3.90.39.00 00.01.0000 (013) .......ccciitccssssi o 30.000,00 

05.11 08.241.025 2028 3.3.90.30.00 00.01.0000 (023) ........litcssssssccito 20.000,00 

05.11 08.244.025 2031 3.3.90.32.00 00.01.0000 (055) .......cisissss siso 90.000,00 

TOTAL ss usuais meme maior e recaro ac DEVIR DO RA VI 6 A ga dm am a LD E ad 170.000,00 

Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos 

proveniente da Anulação de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais) das seguintes dotações 

orçamentárias: 

02 - PODER EXECUTIVO 

02.04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG 

02.04 04.122.004 2004 3.3.90.40.00 00.01.0000 (021) .......cccssssssiis sro 60.000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 

02.12 - SECRETARIA DE INFRAEST MEIO AMB DES ECON SEIMADE 

02.12 15.452.017 2020 3.3.90.39.00 00.01.0000 (181) .........cccsscsscc so 110.000,00 

TOTAL siasinnememeimae mem are soros uia casa e DUE TES TOA RT NT a da 0 im DT O Tl 170.000,00 

   

  

Santa Rita do Pardo/NIS, 4 de 

  NZ 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA 

Prefeito Municipal 

  

RUA GERALDO DA SILVA SOUZA, S/N-FONE (67) 3591-1123 - CEP: 79.690-000 - CNPJ 01.561.372/0001-50



ORNAL DA CIDADE É 
Valor por exemplar R$ 2,50 - Circulação: Bataguassu, Brasilândia, Água Clara, Anaurilândia, Nova Andradina, Campo Grande, Santa Rita do Pardo, Selvíria, Taquarussu, Três Lagoas-MS e Ivinhema.    
  

13 de Maio de 2022 - Ano 22 - Nº 2003 “Crê no Senhor Jesus Cristo, e Serás Salvo, Tue a Tua Casa” (Atos 16:31)     Diretor-Proprietário: Osmar da Silva Mello 

  

Município de Santa Rita do Pardo 
DECRETO Nº 0071/22 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2022, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

eteilo Muniape: de Santa Ra do Pardo LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA 
aiibuições togais e autorização contida na Lei Municipal Nº 4217/21 Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas 

vio 22 do neventbeo de 2021 

DECRETA 

Art. 12 - Fica aberto no orçamento programa 2022, Crédito no valor de R$ 56.900,00 (cinquenta e seis mii 

e novecentos reais) para as seguintes dotações orçamentárias: 

08 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.11 - SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH 

   

05.11 08.422,025 2027 3.3,90 14.00 00.04,0000 (006). . 3.000,00 
D5.11 08.122,02 2027 3 3 90.30.09 00.01.2090 4007)... 8.009,00 
0511 08 244.025 2028 3.3.60 30.00 00,01 0009 (022 29.900,00 
05.13 08.244 025 2031 3 300:30.00 00.01.0000 (0823... 3.000,00 
0541 08.244.025 2031 3.3.90.38 00 90.01.0000 (288)... 3.000,00 
CS 11 08244 025 2031 3300.48.00 00.01.0082 (062) 10.000,00 

TOTAL. ecessererecennerssecancerana 56.900,00 

Art 28 - Para atendimento da suplementação que trata O artigo anterior serão vtilizacos recursos 
proveniente da Anulação de R$ 56.900,00 (cinquenta « seis mil e novecentos reais) das seguintes 
dotações orçamentárias: 

08 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.44 - SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH 

  

8.31 08.122028 2027 33.80.3000 09.04.0000 (307) . 6.000,00 
08.1 08.122.026 2027 3390.33.00 00.01.0000 (91%); saio RN 1.440,00 
05.41 08.122 025 2027 3.3.50.39.00 0901.9000 (013) 28 000,00 

08.1 08 241.025 2028 3.300 30,00 09.01.0082 (025) 19.000,00 

05.11 58.243.025 2030 3.3.90.30.00 0001.0000 (040) 3.900,00 

TOTAL, ee cir score an crrasconnerrano san cnnno es Duane nt ano an en arcar rena tantoeaao 58.900,00          Art. 3º - Este decreta entcará em vigo: fia Ópta de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

  

DECRETO Nº 0075/22 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DETAÇÃO no 
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2022, E DA OUTRAS PROVIDÊNGI 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA Protsito Muniapal de Santa Res do Pardo. 
Estado de Mato Gronso do Sul. no uso de suas atribuições legals é autorização contida na Lei Municipa: Nº 1217/2% 
de 24 de novembro de 2021 

DECRETA 

An. 1º - Fica aberto no orçamento programa 2022, Crédito no vaior de R$ 500.000,00 iquinhentos mil 
reais) para as seguintes dotações orçamentárias: 

03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03,43 - BECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA SESP 
09.13 10302010 2026 3.3 9039.0000 01.002 (088; son 0000 

TOTAL... 300.000,00       

Art. 2º « Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos 
proveniente da Anulação de R$ 500.000,0G (quinhentos mil reais) das seguintes dotações orçamentárias: 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.32 - SECRETARIA DE INFRAEST MEJO AMB DES ECON SEIMADE 
02.12 45462017 2020 3.3,90.29.00 00.01.0000 (181) 803.000,00 

TOTAL. .ssesesss 800.000,00 

  

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

  

ad E 
LUCICÃOBERTO CALIXTO COSTA 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 0076/22 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2022, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

º LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA Prefeito Minimal ce Santa Rita do Pardo. 
Estado de Mato Grosso do Sts, no uso de suas atribuições loguis é autorização contida na Lai Municipal Nº 1247/21 
de 22 de novembro da 2021 

DECRETA 

Ast 39 - Fica aberto no orçamento programa 2022, Crédito no valor de R$ 170.000,04 (cento e setanta 

mil reais) para as seguintes dotações orçamentárias: 

05 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
05.11 - SECRETARIA DE ASSIT SOCIAL TRABALHO E HABIT SEASTH 

  

05.:1 08.122026 2027 3.390 30:00 00.01 0000 “007; . 30.000,00 
05.19 08.122.025 Mi27 3.3 60.30,00 00.01.0000 (013) 3000900 
05.41 08,244.025 2028 3.3.60 30.00 00.01 0000 (02%) 20,000.00 
05.41 08.244,025 2031 3.3.90.32.00 00.01 0000 (055) . 90. 000.00 

TOTAL curso sie sermssness encore sema ranranedo PEER ERE RT 170.000,00 

Art 28 - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anturios serão utilizados recursos 

proveniente da Anulação de R$ 170.000,00 (cento e setenta mi reais) das seguintes dotações 

orçamentárias: 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAO 
02.04 04.122.004 2004 3.3.60 40 00 90.01.0000 (02%) 60 000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.42 SEGRETARIA DE INFRAEST MEIO AMB DES ECON SEMADE 
02.12 15.452017 2020 3.3 90.99.00 0001.0000 (481) 140.000.90 

470.000,00 TOTAL..seceeeccerecree 

  

Art, 39 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrái 

   

    

Santa Rita do Pardo) NS, 4 de 

    
LUCIO ROBERTO CALIXTO 

Prefeito Municipal 

  

RUA GERALDO DA SILVA SOUZA, S/N-FONE 67) 3509-1123 - CEP: 79090-000 = CNP OLHO 2I2MAA 50 

Estado de Mato Grosso do Sul 
DECRETO Nº 0077/22 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE PetaçÃO nO 
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2022, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO GOSTA Prafesto Municipal de Senta Rita do Pardo. 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da suAs suibuições legais « auonzação contida na Ler Municipal Nº 4217/21 
de 22 de novambro de 2021 

DECRETA 

Arc. 2º - Fica aberto no orçamento programa 2022, Crédito no valor de R$ 175.000,00 (cento e setenta e 
cinco mi reais) para 35 seguintes dotaçãos orçamentárias: 

03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
03.43. SECRETARIA DE SAÚDE PUBLICA SESP 

  

03.13 1012201 202% 3.380.420 90.61.0002 (033; 2.006,00 
03.13 10.402010 2024 24 150.900,00 
03 14 10.302 019 2024 4460.52.00 00010002 (973). 18.000,00 
03.13 10305 019 2026 4.4.00.52.00 90.01 0002 (098). 700400 

TOTAL ssprioses 478.000,00 

  

Art 28 - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilzados recursos 

proveniente da Anulação de R$ 175.000,00 (cento º setenta e das seguintes dotações 

orçamentárias: 

03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
09.43 - SECRETARIA DE SAUDE PÚBLICA SESP 

  

03.43 10,122.019 2021 3.3.90:39.00 00.01.0002 (027) 150.000.00 

09:13 10122019 2021 3390 40.90 (0 01 DOU (u2m 2.090,00 

03.43 10.302.019 2024 3,3.00.30 00 00.01.0002 (082) 9.000,00 

03.13 10.305,01 2028 3.3.0 30.00 0401 0002 (NA 14.100,00 

TOTAL .esissinsacereceseneessenaiõas 178.000,00 

  

Art, 3€ - Este decreto entrará em vigor na data de sua vi pe as epsiçõei em contrário. 

Santa Rita do Pápdo/MS, 4 de ab) ir / 

  

         
tucio ROBERTO CALIXTO 

Prefgito Municipal 

DECRETO Nº 0078/22 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO 
ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2022, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA .Praíeito Municipal do Santa Rita do Pardo. 
Estado de Mata Grosso do Su, no uso de suas atribuições legais é ausorização contida nn Lei Municipal Nº 4247721 
de 22 de nouumbro de 2021 

DECRETA 

Ast, 1º - Fica aberto no orçamento programa 2022, Crédito no valor de R$ 874.000,00 (oisocentos e 

setenta é quatro mil reais) para as seguintes dotações orçamentárias 

02- PODER EXECUTIVO 
02.04 - GABINETE DO PREFEITO 

  

   

  

020! (4 122 004 2002 3.300 3000 00.01 0000 (002) 15.206,00 
0201 04.122002 2007 3.3 80.39.00 00.01 UU00 (004) . 10.060,00 

02- PODER EXECUTIVO 
02.04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG 

0204 04122004 2004 3.3 00.14.00 0001 UUOO (015) 10.900,00 
02.04 06 122.004 2004 3.300.300 00.01.0000 (016; 84 900,00 
0204 04 122004 2004 33.00.3966 0001.9000 (020). 180.000.00 

02. PODER EXECUTIVO 
02.09 - GERENCIA PROD DESENVOLVIMENTO RURAL 
07.09 23.542000 2041 3390.30.00 00.91.0000 (045) 130.000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.40 - SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SEGEL. 

38.90 39.90 00.03 0001 (065) 30.000,00 
3,3,90.30 00 00.04.0000 (070). . 4100000 

0210 42.363.032 2044 34.00.82.09 60.03 0090 (078) 100,00 

DR 10 12961.092 2034 53.00.3940 00.01.0109 4080) 500000 

02.10 12.98501! 2940 3.390 :30.06 00.01.0000 (116) 15.060,00 

0240 12.368017 2044 3:3.90.30 00 001 9000 (138) és 1500330     

02 - PODER EXECUTIVO 
02.42 - SECRETARIA DE INFRAEST MEIO AMB DES ECON SEIMADE 

  

     

  

0212 15451018 1004 4290.5104 00 DLAUIO (155) 112.000,00 

02.12 48.452.017 2020 3.380.30.00 00.03.0000 <17%) 280.000,00 

TOTAL. sosecrenresemenemensooso 874.000,00 

Art. 28 - Para atendimento da suplementação que trata O artigo anterior serão utilizados recursos 1 

proveniente da Anulação de R$ 874.000,00 foltocentos e setenta e quatro mll reais) das seguintes | 

dotações orçamentárias: 
N 

02 - PODER EXECUTIVO 
EN 

02.04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG 
02 06 (4.122 004 2004 3.3.90.39.00 09.01.6000 d620 30 009,00 

02.04 04.12.04 2006 3.3.99.40.00 00.01.0000 (021) 205.009,00. 

02.04 04.122.004 2004 3.580 03.00 (009 0M0 (ay 20 000,00 

Ass. 2º - Para atendimento da suplementação que trata q artigo anterfor serão utilizados recursos 
proveniente da Anulação de R$ 874.000,00 taitocentos e setenta e quatro mil reais) das seguintes 
dotações orçamentárias 
02- PODER EXECUTIVO 

02.04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO SEAG 

0204 04 122.008 2007 33.00.3900 0005.0000 (035) 11 000.00 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.08 - SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO - SEFIP 
0208 04.123,07 2009 5.3.0 39.00 0001.0006 (040) 10.096,00 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.09 - GERENCIA PROD DESENVOLVIMENTO RURAL 
0200 23.542.000 2011 4490.5200 00.01.0000 (050) 1.000,00 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.10 - SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER SECEL 
02.30 12.361.013 2016 3340 30.00 00.01.0001 (067) 39.000,90 
OR 10 12.364.014 2046 3.3,60.43.00 00.01 0000 (000) 40.000,00 
02 10 12.365 012 2097 3.2 00.30.00 00.01.0001 (105) 8.000.00 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.12 - SECRETARIA DE INFRAEST MEIO AMB DES ECON SEIMADE 
0212 15482047 2020 4390.39.00 00 010000 (ten) E 522.000,00 

TOTAL. ces ceeerrerenscenerensranrenanerserenncero 874.000,00 
   

Art, 38 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada 35 disposiçõos em contrário. 

A 

  

      

   
Santa Rita dh Pardo/MS, 4 

  

O RÓBEI o 
Preteito Municipal 

DECRETO Nº 00.082/22 
DE 6 DE ABRIL DE 2022 

Abre Cródito Suplementar por Superávit Financuiro no 
Orçamento Geral do Municipio de Santa Rita do Parc 
no valor da R$ 3.380.000,00, a dá outras providências. 

ÉUGIO ROBERTO CALIXTO COSTA, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA 
DO PARDOMS no uso de suar ulibuições aum me confere « Lei Orghni Municipo o da autoração 
contida no net 6 «fa L0i 001217721 de 22 de Navemnbro da 72021 

    

Art Para copectua da Cródido que rata 6 Ar. 1.º surdo usizados tucursos proveimala cio Mapermvt Ananceio culorecho 
dé Montes de rocureos abaixo eeincionadas no vaia de: 

OR SO0A (0000) - MECURNOS ORDINÁRIOS, 438909000 

  

Total Super 200.006, 
pa te fica db ro coreau Supementar por Superthe * Fi na via e 1 33600300. para 

orço da(s) segauimto(a) pd dr 

ma -POOER EXECUTIVO 

62.42 - SECRETARIA DE INPRAEST MEIO AMB DES ECON SEMADE 
26TUEO0N6.4 063 - PAVIMENTAÇÃO, DRENAGEM E OUTRAR CURAS DE UMBANIZAÇÃO 
4ASOS: UNO UM «VERAS E INSTALAÇÕES 

  

4SAS2 0017.2028 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE MFRAESTRUTURA 
4.490 51003000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

    

PREFEIVO MUNICIPAL, 

  

DECRETO Nº 00.083422 
DE 6 DE ABRIL DE 2072 

Abro Crédito Pusiament por por Superovit Financeiro n 
Orçamento o Mandei da Sant Fita do PardorkS 
PO pano da R$ ADA 8141, é ad outras provicáncias 

LMCIO RONERTO CALIKTO COSTA, RES EITO MURICIPAL Hi GATA TA 
DO PARDOVAS no uso de tune atnibuações que Me conferu 8 Ler Orgânica do Muncipio « da sutoieação 
Contudo no al SP da Lt 001212721 da 22 0 Novembro de 2921 

DECRETA 
am tea aaa provsntento do 

des fontne de recureos abas» relacionadas no valor de. 
  

OD 00 SN (ON - Truemtgrêncsas 6 FUNDE - Imports TO (Superv sou sue rr 

    Tot Supreve Financeiro doa su 
dt 2º « Soy aheno no cornea exercício Guphemeotar por Superiva finaricasto no valor de R$ 404 524.17, para 

ço Gas) vegeta) Cosaisoo da arame! 

d-suRDED 

04.40 - GERÊNCIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA ESPE LAZER - FUNDE 
42364.0026.2.035 - MANUTENÇÃO OA FOHA DE PAGAMENTO - TO 
3 8.90 84 09,00,95 - VENCIMENTOS E VANTADENS FIXAS - PESSOAL CIVAL sas 

  

ade tau sr 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

DISPÕE SOBRE O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO PROGRAMA MS 

ALFABETIZA - TODOS PELA ALFABETIZAÇÃO DA CRIANÇA. PARA A 

CONSTITUIÇÃO DO BANCO RESERVA DE COLABORADORES PARA A FUNÇÃO 

DE FORMADOR MUNICIPAL 

A Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Fernanda Martins de 
Lima Almeida, usando de suas atribuições conferidas por Ii e considerando o 

Resultado Final conforme o Edital nº 023/2022 de 12 do maio da 2022. publicado no 
Jornal da Cidade, Edição nº 2002, página 01 de 12 de maio de 2022, HOMOLOGA 

em todos os seus Termos o Processo Seletivo Simplificado. para constituição do 

Banco Reserva de Profissionais Colaboradores para a Função de Formador 

Municipal, no Ambito do Programa E Todos pela Alfabetização da 

Criança. 

  

hazxo N | NY 
= 

eae) N 
/ 

FERNANDA MARTINS dausmi DE LIMA ALMEIDA 

Secretaria Municipal de Educação, futura, Esponts e Lazer 

Santa Rita do Pardo, 13 de maio de, 

   

a 

  

  

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
SANTA RITA DO PARDO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. 
RUA JOAQUINA CECÍLIO DE LIMA, 1700 - CENTRO 

P: 78.690-000 - santa RITA DO PARDO - MS 
LEFONES: (57) 3597-1122 - AMAS 1446 

Ver ceder inpardo.ms gov.br 

    

EDITAL DE ELEIÇÃO 

CÍCERO ALVES DA SILVA, Prasidonte da 
Câmaca Municipe! de Santa Rita do Pardo — MS, no 
umo du ava atribuições legais. CONVOCA 1 eleição 
para composição da Mesa Diretora do Poder 
Legislativo Municipal pera o axercício legisiativo 
de 2024, conforma discosto no amigo 18 da 
Regimento interoo wu atligos 73, 74 o 75 da Lei 
Orgânica Municiçal 

TORNA PÚBLICO: 

1. A einção da que teia O prasante adite! monsiste ns escola, dentro os varendores 
componentes do Podur Logistativo de Senta Ria do Perdo — MB, puta forração da 
Mesa Diresora para a exercício legialativo DO ano de 2024. conforma disposta na artigo 
73 du Lei Orgânios Kunccioas. n ser realizada ra sessão ordinaria do dia 23 de maio do 
2022 

  

2. Os vereadores interessados deverão aprasentae chapa, conforme dispõe o artigo 18 
do Regimento insermo s artigos 74 e 7$ da Les Orgânica Municipal, com protocolo junto 
A necenxario da Câmara Muriciça! ate 20 Co meio tm 2022. às 141130rnhn (horário oficial 
do Ostads), sob guria Da não coNcorer ac plodo à quo s0 desire 0 prosonta ssitai 

  

Santa Ras do Pardo — MS, 13 1a mam de 2022 

  

scsrencibba ta cl 
cióara Alves da Siva 

Prosiderna 

  

 


